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Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da Secre-

taria da Fazenda para a da Procuradoria Geral do Estado, 
o imóvel denominado “Urupês”, também conhecido como 
“Prédio Tesourinho”, localizado na Rua Carneiro de Souza, 
nº 119, esquina com a Rua Visconde do Rio Branco, Centro, 
no Município de Taubaté, com 1.128,28m² (um mil, cento 
e vinte e oito metros quadrados e vinte e oito decímetros 
quadrados) de terreno, contendo 2.029,94m² (dois mil e 
vinte e nove metros quadrados e noventa e quatro decíme-
tros quadrados) de benfeitorias, cadastrado no SGI sob os 
nºs 15.637 e 15.633, conforme identificado nos autos do 
expediente PGE nº 18774-620073/2017 (SG-247.613/17).

Artigo 2º - Fica a Procuradoria Geral do Estado autorizada 
a permitir o uso, a título gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor da Prefeitura Municipal de Taubaté, do imóvel descrito no 
artigo 1º deste decreto.

§ 1° - O imóvel de que trata o “caput” deste artigo será 
objeto de reforma e adequações em sua totalidade, sob exclusi-
va responsabilidade, inclusive custos, do Município.

§ 2° - Concluídas as obras, deverá ser analisada a 
possibilidade do uso compartilhado entre o Município e a 
Procuradoria Geral do Estado, com vistas à instalação da 
sede da Procuradoria Regional de Taubaté - PR-03, ou de 
outro serviço público.

§ 3° - A permissão de uso de que trata o “caput” deste arti-
go será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.113,
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

Transfere da administração da Secretaria da Saúde 
para a da Secretaria da Segurança Pública o imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da Secre-

taria da Saúde para a da Secretaria da Segurança Pública o 
imóvel situado na Rua General Flores, nº 28, no Bairro do 
Bom Retiro, na Capital do Estado, com 1.294,00m² (um mil, 
duzentos e noventa e quatro metros quadrados) de terreno e 
776,00m² (setecentos e setenta e seis metros quadrados) de 
área construída, cadastrado no SGI sob o nº 763, devidamente 
descrito e caracterizado nos autos do protocolo SSP nº 7219/17 
(SG-1.343.929/17).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação da 1ª Companhia PM, do 13º 
Batalhão da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de dezembro 

de 2017.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.111,
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

Extingue a Unidade de Coordenação do Projeto 
- UCP, do Projeto de Desenvolvimento do 
Ecoturismo na Região da Mata Atlântica no Estado 
de São Paulo e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica extinta a Unidade de Coordenação do 

Projeto - UCP, do Projeto de Desenvolvimento do Ecoturismo na 
Região da Mata Atlântica no Estado de São Paulo, instituída pelo 
Decreto nº 50.406, de 27 de dezembro de 2005.

Artigo 2º - As Secretarias de Planejamento e Gestão e da 
Fazenda providenciarão, em seus respectivos âmbitos de atua-
ção, os atos necessários ao cumprimento deste decreto.

Artigo 3º - Os dispositivos a seguir mencionados, do Decre-
to nº 57.933, de 2 de abril de 2012, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o “caput” do artigo 90:
“Artigo 90 - O Chefe de Gabinete, os Coordenadores das 

Coordenadorias, o Coordenador da Unidade de Gestão Local - 
UGL, do Programa de Saneamento Ambiental dos Mananciais, 
o Gerente Executivo da Unidade de Coordenação do Projeto de 
Recuperação de Matas Ciliares - UCPRMC, o Diretor do Departa-
mento de Suprimentos e Apoio à Gestão de Contratos e o Diretor 
do Instituto Florestal, na qualidade de dirigentes de unidades de 
despesa, têm as seguintes competências:”; (NR)

II - o “caput” do artigo 93:
“Artigo 93 - O gestor administrativo-financeiro da Unidade 

de Gestão Local - UGL, do Programa de Saneamento Ambiental 
dos Mananciais do Alto Tietê - Programa Mananciais e o Gerente 
Administrativo e Financeiro da Unidade de Coordenação do 
Projeto de Recuperação de Matas Ciliares - UCPRMC têm as 
competências previstas nos artigos 15 e 17 do Decreto-Lei nº 
233, de 28 de abril de 1970.”. (NR)

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial:

I - o Decreto nº 50.406, de 27 de dezembro de 2005;
II - do Decreto nº 57.933, de 2 de abril de 2012:
a) o inciso III do artigo 4º;
b) o inciso XI do artigo 28;
c) a Seção I do Capítulo IX.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Maurício Benedini Brusadin
Secretário do Meio Ambiente
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.112,
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

Transfere da administração da Secretaria da 
Fazenda para a da Procuradoria Geral do Estado, 
o imóvel que específica no Município de Taubaté 
e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Artigo 46 - A Comissão Técnica de Classificação tem as 
seguintes atribuições:

I - efetuar a classificação das sentenciadas, quando de sua 
inclusão no estabelecimento penal;

II - elaborar o programa individualizador da pena privativa 
de liberdade adequada à sentenciada.

CAPÍTULO VIII
Do “Pro Labore”
Artigo 47 - Para efeito da atribuição da gratificação “pro 

labore” de que trata o artigo 14 da Lei Complementar nº 959, de 13 
de setembro de 2004, observadas as alterações posteriores, ficam 
caracterizadas como específicas da carreira de Agente de Segurança 
Penitenciária as funções adiante discriminadas, destinadas à Peni-
tenciária Feminina de Guariba, na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Divisão, para o Centro de Segu-
rança e Disciplina;

II - 9 (nove) de Diretor de Serviço, assim distribuídas:
a) 4 (quatro) para o Núcleo de Segurança, sendo 1 (uma) 

para cada turno;
b) 4 (quatro) para o Núcleo de Portaria, sendo 1 (uma) para 

cada turno;
c) 1 (uma) para o Núcleo de Inclusão.
Artigo 48 - Para efeito da atribuição da gratificação “pro 

labore” de que trata o artigo 10 da Lei Complementar nº 898, de 
13 de julho de 2001, observadas as alterações posteriores, ficam 
caracterizadas como específicas da classe de Agente de Escolta 
e Vigilância Penitenciária as funções adiante discriminadas, des-
tinadas à Penitenciária de Guariba, na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Divisão, para o Centro de Escolta e 
Vigilância Penitenciária;

II - 4 (quatro) de Diretor de Serviço, para o Núcleo de Escolta 
e Vigilância, sendo 1 (uma) para cada turno.

CAPÍTULO IX
Da Gratificação por Comando de Unidade Prisional 

- COMP
Artigo 49 - Para fins de atribuição da Gratificação por 

Comando de Unidade Prisional - COMP, instituída pela Lei 
Complementar nº 842, de 24 de março de 1998, observadas as 
alterações posteriores, a Penitenciária Feminina de Guariba fica 
classificada como COMP II.

CAPÍTULO X
Disposições Finais
Artigo 50 - As atribuições e competências previstas neste 

decreto poderão ser detalhadas mediante resolução do Secretá-
rio da Administração Penitenciária.

Artigo 51 - O Centro de Reintegração e Atendimento à 
Saúde será composto de pessoal multidisciplinar:

I - com formação universitária, em especial de médico 
psiquiatra, assistente social, terapeuta ocupacional, psicólogo e 
pedagogo, de preferência com especialização ou experiência nas 
áreas penitenciária e criminológica;

II - com habilitação profissional na área de saúde, em 
especial de médico, cirurgião-dentista, enfermeiro, farmacêutico 
e auxiliar de enfermagem, para exercício no Núcleo de Atendi-
mento à Saúde.

Artigo 52 - Deverão residir, obrigatoriamente, na área da 
Penitenciária Feminina de Guariba:

I - o Diretor do estabelecimento penal, quando no exercício 
de seu cargo;

II - os demais servidores necessários à manutenção da 
segurança e disciplina.

Artigo 53 - O fornecimento de refeições, ou o correspon-
dente em gêneros alimentícios "in natura", aos servidores que 
atuam na Penitenciária Feminina de Guariba, será realizado nos 
termos do Decreto nº 51.687, de 22 de março de 2007.

Artigo 54 - Os bens produzidos na Penitenciária Feminina 
de Guariba, originários de suas atividades industriais, desde que 
não destinados especificamente à comercialização, reverterão 
prioritariamente em seu próprio proveito ou para consumo e 
utilização dos demais estabelecimentos penais.

Parágrafo único - Os bens que não puderem ter a destinação 
prevista neste artigo, por excederem as necessidades dos esta-
belecimentos penais, por serem facilmente perecíveis ou por não 
ser economicamente compensador o seu transporte, poderão ser 
ofertados ao público por preços e condições de venda, segundo 
critérios a serem fixados em portaria do Coordenador.

Artigo 55 - O almoxarifado da Penitenciária Feminina de 
Guariba exercerá o controle dos bens a que se refere o artigo 54 
deste decreto, na forma da legislação em vigor.

Artigo 56 - Fica acrescentado ao artigo 6º do Decreto 
nº 57.688, de 27 de dezembro de 2014, o inciso XLIII, com a 
seguinte redação:

“XLIII - Penitenciária Feminina de Guariba.”.
Artigo 57 - As despesas decorrentes da aplicação deste 

decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 58 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.110,
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a Adesão do Estado de São Paulo ao 
Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês 
de Bacias Hidrográficas - PROCOMITÊS, e dá pro-
vidências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no exercício da competência que lhe confere o artigo 47 da 
Constituição Estadual; e

Considerando os fundamentos, princípios e diretrizes esta-
belecidos pela Política Nacional de Recursos Hídricos, instituída 
pela Lei federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997;

Considerando os fundamentos, princípios e diretrizes esta-
belecidos pela Política Estadual de Recursos Hídricos, instituída 
pela Lei estadual nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991;

Considerando o Regulamento do programa Nacional de For-
talecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas - PROCOMITÊS, 
estabelecido pela Resolução nº 1.190, de 3 de outubro de 2016, 
Agência Nacional de Águas - ANA,

Decreta:
Artigo 1º - O Estado de São Paulo adere ao Programa 

Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas - 
PROCOMITÊS, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 1.190, 
de 3 de outubro de 2016, da Agência Nacional de Águas - ANA.

Parágrafo único - A Coordenadoria de Recursos Hídricos - 
CRHi da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos - SSRH, 
órgão integrante do Sistema Estadual de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos e responsável pelo apoio aos comitês de 
bacias hidrográficas no Estado, coordenará as ações do poder 
executivo estadual inerentes à implementação do PROCOMITÊS.

Artigo 2º - A implementação do PROCOMITÊS no Estado de 
São Paulo observará os indicadores e metas acordados com a União, 
por intermédio da Agência Nacional de Águas - ANA, com as repre-
sentações dos comitês de bacias hidrográficas aderentes ao PRO-
COMITÊS, e aprovadas pelo Conselho de Recursos Hídricos - CRH.

Parágrafo único - Deverão ser considerados pelos progra-
mas estaduais, as ações e os investimentos públicos que contri-
buam para o alcance das metas do PROCOMITÊS.

II - elaborar as escalas de serviço dos servidores;
III - supervisionar a vigilância e escolta;
IV - adotar medidas relativas à fiscalização, intensificando a 

segurança do servidor na muralha;
V - zelar pelo condicionamento físico dos servidores, realizando 

testes de avaliação e estabelecendo metas a serem atingidas;
VI - promover o treinamento e a avaliação de tiro, visando 

ao preparo dos servidores.
Artigo 35 - Ao Diretor do Centro Administrativo compete:
I - visar extratos para publicação no Diário Oficial do Estado;
II - assinar certidões relativas a papéis e processos arqui-

vados;
III - em relação aos Sistemas de Administração Financeira e 

Orçamentária, exercer o previsto no artigo 15 do Decreto-Lei nº 
233, de 28 de abril de 1970.

Parágrafo único - As competências previstas no inciso III do 
artigo 15 do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, serão 
exercidas em conjunto com o Diretor do Núcleo de Finanças e 
Suprimentos ou com o dirigente da unidade de despesa.

Artigo 36 - Aos Diretores dos Centros, em suas respectivas 
áreas de atuação, compete, ainda, exercer o previsto no artigo 
34 do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008.

Artigo 37 - Ao Diretor do Núcleo de Atendimento à Saúde 
compete:

I - elaborar as escalas de plantões do pessoal da unidade 
de saúde;

II - manter intercâmbio com serviços médicos externos;
III - discutir, periodicamente, com os profissionais envol-

vidos, os casos examinados, para orientação diagnóstica e 
terapêutica;

IV - orientar e fiscalizar a documentação clínica dos 
pacientes.

Artigo 38 - Ao Diretor do Núcleo de Escolta e Vigilância 
compete:

I - realizar ronda diurna e/ou noturna nos postos de vigi-
lância;

II - percorrer a área sob sua responsabilidade, atentando 
para eventuais anomalias;

III - efetuar a distribuição:
a) das tarefas de vigilância nas muralhas, nos alambrados e 

nas guaritas e de escolta armada externa das presas;
b) dos postos de trabalho;
IV - orientar os servidores sobre as medidas de precaução a 

serem adotadas no desenvolvimento das atividades;
V - supervisionar a revista das presas.
Artigo 39 - Ao Diretor do Núcleo de Finanças e Suprimentos 

compete:
I - em relação aos Sistemas de Administração Financeira e 

Orçamentária, exercer o previsto no artigo 17 do Decreto-Lei nº 
233, de 28 de abril de 1970;

II - em relação à administração de material, aprovar a rela-
ção de materiais a serem mantidos em estoque e a de materiais 
a serem adquiridos.

Parágrafo único - As competências previstas no inciso I do 
artigo 17 do Decreto-Lei n° 233, de 28 de abril de 1970, serão 
exercidas em conjunto com o Diretor do Centro Administrativo 
ou com o dirigente da unidade de despesa.

Artigo 40 - Ao Diretor do Núcleo de Pessoal, na qualidade 
de dirigente de órgão subsetorial do Sistema de Administração 
de Pessoal, compete exercer o previsto no artigo 37 do Decreto 
nº 52.833, de 24 de março de 2008, com a alteração efetuada 
pelo Decreto nº 58.372, de 5 de setembro de 2012, e observado 
o disposto nos Decretos n° 53.221, de 8 de julho de 2008, e n° 
54.623, de 31 de julho de 2009, alterado pelo Decreto n° 56.217, 
de 21 de setembro de 2010.

Artigo 41 - Ao Diretor do Núcleo de Infraestrutura e Con-
servação compete:

I - na qualidade de dirigente de órgão detentor do Sistema 
de Administração dos Transportes Internos Motorizados, exercer o 
previsto no artigo 20 do Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977;

II - autorizar a baixa de bens móveis no patrimônio.
SEÇÃO III
Das Competências Comuns
Artigo 42 - São competências comuns ao Diretor da Peniten-

ciária Feminina de Guariba e aos Diretores dos Centros, em suas 
respectivas áreas de atuação:

I - decidir sobre recursos interpostos contra despacho de 
autoridade imediatamente subordinada, desde que não esteja 
esgotada a instância administrativa;

II - em relação à administração de patrimônio, autorizar a 
transferência de bens móveis entre as unidades administrativas 
subordinadas.

Artigo 43 - São competências comuns ao Diretor da Peni-
tenciária Feminina de Guariba, aos Diretores dos Centros e aos 
Diretores dos Núcleos, em suas respectivas áreas de atuação:

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os regulamen-
tos, as resoluções, as decisões, os prazos para desenvolvimento 
dos trabalhos e as ordens das autoridades superiores;

II - manter seus superiores imediatos permanentemente 
informados sobre o andamento das atividades das unidades ou 
dos servidores subordinados;

III - transmitir a seus subordinados as diretrizes a serem 
adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

IV - propor à autoridade superior o programa de trabalho e 
as alterações que se fizerem necessárias;

V - avaliar o desempenho das unidades ou dos servidores 
subordinados e responder pelos resultados alcançados, bem 
como pela adequação dos custos dos trabalhos executados;

VI - orientar e acompanhar as atividades dos servidores 
subordinados;

VII - opinar e propor medidas que visem ao aprimoramento 
de sua área;

VIII - manter:
a) a regularidade dos serviços, expedindo as necessárias 

determinações ou representando às autoridades superiores, 
conforme o caso;

b) o ambiente propício ao desenvolvimento dos trabalhos;
IX - providenciar a instrução de processos e expedientes que 

devam ser submetidos à consideração superior, manifestando-se, 
conclusivamente, a respeito da matéria;

X - indicar seus substitutos, obedecidos os requisitos de 
qualificação inerentes ao cargo, à função-atividade ou à função 
de serviço público;

XI - apresentar relatórios sobre os serviços executados;
XII - praticar todo e qualquer ato ou exercer quaisquer das 

atribuições ou competências das unidades, das autoridades ou 
dos servidores subordinados;

XIII - avocar, de modo geral ou em casos especiais, atribui-
ções ou competências das unidades, das autoridades ou dos 
servidores subordinados;

XIV - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 
previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008;

XV - em relação à administração de material, requisitar à 
unidade competente material permanente ou de consumo.

Artigo 44 - As competências previstas neste capítulo, 
sempre que coincidentes, serão exercidas, de preferência, pelas 
autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VII
Da Comissão Técnica de Classificação
Artigo 45 - A Comissão Técnica de Classificação tem a 

seguinte composição:
I - o Diretor da Penitenciária Feminina de Guariba, que será 

seu Presidente;
II - o Diretor do Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde;
III - o Diretor do Centro de Trabalho e Educação;
IV - o Diretor do Centro de Segurança e Disciplina;
V - profissionais das áreas de psiquiatria, psicologia e 

assistência social.

 DECRETO Nº 63.114, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

Transfere os cargos e a função-atividade que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 55 da 
Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e a função-atividade preenchida constantes do Anexo I que faz parte integrante 

deste decreto.
Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos constantes do Anexo II que faz parte integrante deste decreto.
Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado autorizados a procederem, mediante apostila, à retificação dos seguintes elementos 

informativos constantes dos Anexos I e II, a que se referem os artigos anteriores:
I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo ou função no que se refere ao provimento ou preenchimento, mesmo que em decorrência de alterações 

ocorridas.
Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento 

vigente.
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de dezembro de 2017.
ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 63.114, de 26 de dezembro de 2017

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
AUXILIAR DE APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 1 - SQC-III MARIA LUIZA MONTEIRO CANAZZA 15.597.661-8 QSS QSAA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III VANESSA BRUNA DE SOUZA DAMAS 46.636.378-3 QSG QSAP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III NIVEA PEREIRA DA SILVA 22.629.980-6 QSF QSG
OFICIAL OPERACIONAL 1 N.I. SQF-II AMÉRICO FIRMINO DA SILVA 16.631.254-X QSG QSS
TÉCNICO DE LABORATÓRIO - N.I. SQC-III MÁRCIA CRISTINA BALINT DE ANDRADE 16.601.115-0 QSS QSSP
AUXILIAR DE LABORATÓRIO - N.E. SQC-III MISAEL LUIZ 27.683.392-2 QSS QSSP

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 63.114, de 26 de dezembro de 2017

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂN-
CIA

DO PARA

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ELISANGELA DOS REIS FERNANDES 33.060.449-1 EXONERAÇÃO QSAP QSG
AUXILIAR DE APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 1 - SQC-III GILSON COSTA CALASANS 18.503.781 FALECIMENTO QSAA QSS




